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    PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

CNPJ: 03.238.987/0001-75


PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 032/2023 DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT E A EMPRESA ROSANGELA IGNACIO DE OLIVEIRA LTDA.

O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa Rua dos Três Podes, nº 777, Bairro Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.238.987/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Celso Luiz Padovani, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.230.271-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 546.553.409-59, residente e domiciliado em Marcelândia/MT, RESOLVE readequar mediante o presente Termo de Apostilamento, o contrato administrativo nº 032/2023 oriundo do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 053/2023 que tem por objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos de Informática, para atender a demanda das diversas Secretarias do Município de Marcelândia-MT, conforme abaixo descrito.
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Apostilamento consiste na alteração da fonte de recurso e consequentemente da dotação orçamentária do citado contrato, para que estas possam ser utilizadas para empenho das despesas referente a aquisição de equipamentos para o SCCEU, nos valores abaixo especificados:

As despesas que seriam realizadas na Dotação Orçamentária:
08 – Secretaria Municipal de Ação Social, Cidadania e Cultura

08.002 – Fundo Municipal de Assistência Social

08 – Assistência Social

244 – Assistência Comunitária

0021 – Proteção Básica Social

2022- Manutenção dos Programas do FNAS 
44.90.52.00.00 – (509) Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 1.6.60.000000 – R$ 19.800,00 – SCCEU

Passam a ser realizadas com a Dotação Orçamentaria:

08 – Secretaria Municipal de Ação Social, Cidadania e Cultura

08.002 – Fundo Municipal de Assistência Social

08 – Assistência Social

244 – Assistência Comunitária

0021 – Proteção Básica Social

2020- Manutenção do Fundo de Assistência Social 

44.90.52.00.00 – (530) Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 1.5.00.000000 – R$ 19.800,00 – SCCEU
Tal alteração justifica-se com base na solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Habitação, Cultura e Economia Criativa através do Ofício/SEDES nº. 045/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do processo, que não foram alteradas de modo expresso ou tácito por este instrumento.

Marcelândia-MT, 12 de maio de 2023.

Celso Luiz Padovani
Prefeito Municipal
Rua dos Três Poderes, nº 777 - Centro - CEP. 78.535-000 – Fone: (66) 3536-1828 - Marcelândia-MT

Site: www.marcelandia.mt.gov.br                  
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